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Vitória, X de XXXXXXX de 202X

O menor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX foi avaliado por mim nesta data, apresentando o diagnóstico de transtorno do espectro autista sem transtorno do desenvolvimento intelectual e sem comprometimento da linguagem funcional (CID 11: 6A02.0) / transtorno do espectro autista com transtorno do desenvolvimento intelectual e sem comprometimento da linguagem funcional (CID 11: 6A02.1) / transtorno do espectro autista sem transtorno do desenvolvimento intelectual e com comprometimento da linguagem funcional (CID 11: 6A02.2) / transtorno do espectro autista com transtorno do desenvolvimento intelectual e com comprometimento da linguagem funcional (CID 11: 6A02.3) / transtorno do espectro autista sem transtorno do desenvolvimento intelectual e com ausência de linguagem funcional (CID 11: 6A02.4) / transtorno do espectro autista com transtorno do desenvolvimento intelectual e com ausência de linguagem funcional (CID 11: 6A02.5) / transtorno do espectro autista não especificado (CID 11: 6A02.Z).
Na escola, necessita de Atendimento Educacional Especializado, com adaptação curricular e de atividades, além de mediador individual em tempo integral e que a frequência diária à escola poderá ser reduzida para 3 horas diárias, a fim de não sobrecarregar a criança e possibilitar a conciliação da rotina escolar e terapêutica.
As terapias indicadas, os atendimentos diferenciados e os direitos da família são garantidos pela Lei 12.764/12, que institui a chamada Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. As terapias deverão ocorrer por tempo indeterminado e não há limite para o número de sessões, conforme Resolução 469/2021. É garantido ainda aos beneficiários dos planos de saúde o atendimento do paciente com transtorno do espectro autista (TEA) por prestadores devidamente aptos a executar os métodos, abordagens ou técnicas indicadas pelo médico assistente, para tratar corretamente a doença ou agravo do paciente, conforme resolução normativa 539/2022.
O TEA é uma condição permanente, mas a reabilitação e melhora da qualidade de vida do paciente é possível, especialmente considerando a tenra idade da criança, estando o melhor prognóstico do paciente com TEA diretamente relacionado à qualidade e intensidade das terapias, ao apoio escolar e à participação da família, com orientação e treinamento parental pelas equipes envolvidas.
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